
 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.265, DE 3 DE JANEIRO DE 2006. 

Mensagem de veto 

Regulamenta a comercialização de alimentos 
para lactentes e crianças de primeira infância e 
também a de produtos de puericultura 
correlatos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1o O objetivo desta Lei é contribuir para a adequada nutrição dos lactentes e das 
crianças de primeira infância por meio dos seguintes meios: 

I – regulamentação da promoção comercial e do uso apropriado dos alimentos para 
lactentes e crianças de primeira infância, bem como do uso de mamadeiras, bicos e chupetas; 

II – proteção e incentivo ao aleitamento materno exclusivo nos primeiros 6 (seis) meses de 
idade; e 

III – proteção e incentivo à continuidade do aleitamento materno até os 2 (dois) anos de 
idade após a introdução de novos alimentos na dieta dos lactentes e das crianças de primeira 
infância. 

 

Art. 25. As mamadeiras, bicos e chupetas não conterão mais de 10 (dez) partes por bilhão 
de quaisquer N-nitrosaminas e, de todas essas substâncias em conjunto, mais de 20 (vinte) 
partes por bilhão. 

§ 1o O órgão competente do poder público estabelecerá, sempre que necessário, a 
proibição ou a restrição de outras substâncias consideradas danosas à saúde do público-alvo 
desta Lei. 

§ 2o As disposições deste artigo entrarão em vigor imediatamente após o credenciamento 
de laboratórios pelo órgão competente. 

Art. 26. Os fabricantes, importadores e distribuidores de alimentos terão o prazo de 12 
(doze) meses, contado a partir da publicação desta Lei, para implementar as alterações e 
adaptações necessárias ao seu fiel cumprimento.(Vide Lei nº 11.460, de 2007) 

Parágrafo único. Relativamente aos fabricantes, importadores e distribuidores de bicos, 
chupetas e mamadeiras, o prazo referido no caput deste artigo será de 18 (dezoito) meses. 

Art. 27. O órgão competente do poder público, no âmbito nacional, estabelecerá, quando 
oportuno e necessário, novas categorias de produtos e regulamentará sua produção, 
comercialização e publicidade, com a finalidade de fazer cumprir o objetivo estabelecido no 
caput do art. 1o desta Lei. 
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Art. 28. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam-se às penalidades previstas na 
Lei no 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Parágrafo único. Com vistas no cumprimento dos objetivos desta Lei, aplicam-se, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e suas alterações, do 
Decreto-Lei no 986, de 21 de outubro de 1969, da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, e dos 
demais regulamentos editados pelos órgãos competentes do poder público. 

Art. 29. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 3 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 
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